
O PARCEIRO
Porto Alegre – Novembro/2018

B O L E T I M

Nº 2340

 

ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) NA EZENTIS

ASSEMBLEIA DE RENOVAÇÃO 
DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS 

DO ADITIVO 2018  AO ACT 
2017/2019  E  PLR 2018

DIA:  21/11/18 - às 8h (1ª chamada) e 8h30 
(2ª chamada).
LOCAIS: Na sede da empresa em Canoa e nos 
CM’s, conforme segue:

 Canoas - Rua André Nicheli, 301 - Centro
 Litoral - TRAMADAÍ - Av. Ubatuba de Farias, 110 

centro - Em frente ao reservatório da CORSAN
 Novo hamburgo - Rua Tupiniquins, 51, bairro Ideal
 Santa Cruz do Sul - Rua Fernando Abott , 1546 Vila 

Shultz
 Santo Ângelo - Rua Barão de Santo Ângelo, 970 - 

Centro
 Caxias do Sul - Rua Pedro Zago, 578
 Pelotas - rua Osmar Schuch, 344 - bairro Três vendas
 Uruguaiana - Rua Estilac Leal, 525 bairro Cabo Luiz 

Quevedo
 Santa Maria - Travessa Mariano da Rocha, 48 - bairro 

Nossa Senhora de Lourdes
 Passo Fundo - Rua General Daltro Filho, 230 Box 1 - 

bairro Lucas Araujo

1) Assembleia para apreciação, pelos 
trabalhadores, da proposta da empresa para o 
aditivo 2018 ao ACT 2017/2019 das cláusulas 
econômicas e PLR 2018;
2) Reajuste de salários e demais benefícios;
3) Apresentação de escalas com turnos de 
trabalho que a empresa quer implantar;
4) Sendo a proposta rejeitada trataremos de 
indicativo de greve e/ou paralisação. 

Empresa ainda não definiu estas 
questões que continuam em negociação:

 Empregados da rede externa, ex Nunes, não estão contemplados pelo ACT vigente  da 
EZENTIS, com o SINTTELRS;

 5 vagas para os cursos, tem mais de 10 empregados já interessados, Sinttel propõe 20 vagas;
 Implantar as escalas, terceiro turno com retirada de sobreaviso e diminuição das horas extras, 

depende da posição dos empregados em assembleia;
 Termo de compartilhamento para utilização das estruturas do sindicato, atendimento de 

homologações  no mesmo critério do ano passado;
 Curso de Fibra Ótica - Novas vagas(20) para o pessoal da rede externa;
 Curso NR10 - renovar contrato até agosto\2019;
 Firmar convênio para o Curso Técnico de Telecomunicações 20 vagas semi-presencial no 

SENAI( meia-bolsas com custo 50% para o empregado);
 Periculosidade e possíveis alterações para o pagamento deste adicional ao empregado , laudo 

ainda não finalizado para apresentação;
 Plano de cargos e Salários e promoção com CREA , ainda não definido para apresentação;
 PLR permanece a redação da minuta atual com o valor a ser definido pela empresa;
 Garantia com a empresa de que não vai implantar nenhuma mudança de cargos e critérios de 

pagamento da periculosidade, sem a devida discussão antecipada com o Sindicato. 
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Reproduz e Divulga

Pontos questionados à empresa:
1- media de hora extra que irá reduzir: Com base na mudança feita em outra localidade estimamos a 
redução em 60%. Ou seja, ainda terá pagamento de horas extras eventual aos funcionários, mas em uma 
proporção menor. 
2- média da perda de sobreaviso: O sobreaviso deixará de ser pago, dado que o funcionário não 
precisará mais ficar à disposição da empresa. Este custo será compensando com a contratação de novos 
funcionários, no caso do sul, com o aproveitamento dos empregados que seriam desligados por conta da 
perda do contrato. 
3- terão novas contratações pelas 7 vagas dos demitidos e para suprir a rotatividade da escala no interior 
e no litoral: Estes funcionários foram desligados por problemas de performance. O Quadro será revisado 
e aumentado por conta da implantação das escalas. Conforme esclarecemos, com a implantação das 
escalas, teremos mais funcionários para compensar a redução das horas extras que são realizadas 
atualmente, para dar conta da demanda.
4- os 35 do projeto claro serão aproveitados na escala de trabalho: sim serão aproveitados. 
5- quantos empregados a empresa tem no total.: enviar por contrato , localidade e região: 223
6- proporção de pessoal por horário: Na média, 50% do quadro de funcionários será aproveitado no 
horário comercial, entendendo-se como comercial entre 8hs e 17:30; 15% no horário iniciando as 6:30; 
15% no horário que inicia as 13hs e 20% no horário noturno, iniciando as 22hs. Estas estimativas podem 
variar conforme a localidade e numero de pessoas. 
7- treinamento e procedimento para NR-10 e APR, trabalho duplado em torre: Este tipo de trabalho será 
monitorado via central. 
8- multas: gerenciamento da empresa para a transferência de carga do trabalhador que estava com o 
veiculo nas trocas de plantão, férias e ou outra eventualidade: Estamos avaliando a melhoria necessária 
para resolver esta questão.
9- veículos: não houve renovação da frota dos carros nos últimos dois anos para AR condicionado: A troca 
de veículo está acontecendo gradativamente de acordo com os contratos assinados com cada locadora. O 
prazo de troca é sempre de 3 anos. Como os contratos foram assinados em datas diferentes, a troca se 
dará de forma sequencial.
10- SGS - disponibilizar aba para transferência de carga:  de materiais , de multas, de veículos e diárias. 
Diárias e materiais já são feitos via SGS. Sobre veículos será desenvolvido uma melhoria na plataforma. 
Durante este tempo ainda necessário comunicar por e-mail

Numero de profissionais distribuídos por horário. 
Estimativa, podendo ter pequenas variações.

Número de profissionais por região 

PROPOSTA DA EZENTIS
Reajuste salarial de 3,61% (100% do INPC do período) retroativo a 01 de 
agosto sendo o pagamento da seguinte forma: reajuste salarial de 3,61% 
na folha de dezembro/2018. As diferenças salariais retroativas a agosto, 
setembro, outubro e novembro serão pagas na folha de janeiro/19 
respectivamente. 
Piso Salarial: reajuste 3,61%
VR - reajuste 3,61% de 24,25 para 25,12
Creche: R$ 440,00
Auxílio Filhos com deficiência: R$ 954,00
Auxílio Farmácia: R$ 954,00
Diárias: reajuste 3,61% na hospedagem e no VR
PLR o valor do Piso 2017 (falta definir o reajuste 3,61%)


